
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ - BA 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ : 14.140.701/000130 

PORTARIA Nº 131/2025. 

PRfíílT U P.A 

A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

Conce d e Li cença Prêmi o 
a Servidor Público 
Munic i pal e determina 
outras providências . 

O SECRE TÁRI O MUNICIPAL DE UIBAÍ , ESTADO DA BAHIA, no 
suas a t r i b u i çõ e s e prerrogativas l egais , 
65 , inciso IV, combinado com o a rtigo 
" a " , da LOM - Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXX IV, alínea 
Constitui ç ã o Federa l, comb inado c om os 

c om ful c r o n o 
87 , inciso II , 

1 , do ar t igo 
art i gos 102 a 

us o de 
ar t igo 
a l ínea 

5 . o da 
105 , da 

Lei Municipal nº 087/1992 Regime Jurídico Único dos 
Servido r es Públ icos do Municíp io de Uibaí ; 

Considerando que atende as necessidade s da admi nistração 
pública . 

RESOLVE 

Art. 1°-CONCEDER Licença Prêmi o, pelo período de 3 (meses ) a o 
Se rvido r público munic ipa l MALVA CARVALHO de p rovimento de 
c argo efetivo , relativa ao período aquisitivo de 10/0 3/ 201 3 a 
10 / 03/20 18 . 

§ 1 ° Em 
requerimento 
c onvertido em 

cumpriment o ao 
do servido r 

pec únia . 

art . 105 da Lei nº 08 7/92 , a 
a licença-prêmio, deverá ser 

Art . 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogando as dispo siçõe s em contrário . 

Registre-se . Pub lique- se . 

UIBAI , BAHIA - GAB INETE DO SECRETÁRIO, 
Em , 04 de setembro de 2025 . 

TE LEV.. 
Secretá 
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